INDICAÇÃO Nº 
929
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo.Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes a inclusão do Município de Estrela do Norte no Programa “FECOP – Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição”, para que seja destinada, uma Pá-Carregadeira ao referido município.
JUSTIFICATIVA

O Estado e o Município devem assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem estar de seus habitantes; a observância das normas urbanísticas, de segurança, Saúde, Higiene e qualidade de vida. Pensando nisto, o Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizado obras de infra-estrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população.

O Município não possui condições de realizar as suas expensas a referida obra, devido às serias dificuldades financeiras que as prefeituras estão passando, em particular, a de Estrela do Norte. 

A inclusão do município no FECOP, com a destinação de uma pá-carregadeira, beneficiará um grande número de moradores, principalmente na zona rural, que diariamente utilizam suas estradas que, devido as chuvas e falta de manutenção, encontra-se em estado precário de conservação.

Para solução de tal questão, faz-se necessária atuação do estado no atendimento da solicitação do município de Estrela do Norte.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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